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Ata da Décima Quinta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaporã. Às 

dezoito horas, do dia doze de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. Em sala 

própria e sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de Godoy, tendo como 

Secretário o Vereador Manoel Faustino da Silva Neto, reuniram-se em Sessão 

Ordinária na Câmara Municipal de Itaporã. Além dos Vereadores citados, 

estavam presentes os seguintes: Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira 

Giacobbo, José Odair dos Santos, Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel 

de Araújo Filho, Paulo Henrique Nogueira Machado, Reinaldo da Silva Pecini e 

Seli Virginia da Silva Rebeque. Havendo, portanto, o número total de presentes. 

O Senhor Presidente declarou aberta a sessão.  Estava presente na sessão a 

Ilustríssima Senhora Gabrielly Gonélla Carbonaro, Primeira Dama de Itaporã, 

que fez uso da palavra na Tribuna a fim de divulgar a Campanha do Agasalho, 

que tem como objetivo arrecadar agasalhos para famílias em situação de 

vulnerabilidade social. EXPEDIENTE. Lida e aprovada sem ressalva a ata da 

sessão anterior. Correspondências recebidas do Prefeito: - a Mensagem n.º 

011/2025, do Exmo. Sr. Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito Municipal. Foram 

considerados objetos de deliberação as seguintes proposições: - os 

Requerimentos n.º s 015/2025 e 016/2025, subscritos por diversos Vereadores; 

- as Indicações n.º s 140/2025, 141/2025, 143/2025 e 146/2025, subscritas por 

diversos Vereadores;  - o Parecer n.º 11/2025, de autoria da Comissão de 

Finanças e Orçamento; - o Parecer n.º 24/2025, da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação Final; e - o Projeto de Lei n.º 011/2025,  de autoria do Poder 

Executivo. GRANDE EXPEDIENTE. Inscritos em Lista Especial do Grande 

Expediente, fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Seli Virginia da 

Silva Rebeque, José Odair dos Santos, Miguel de Araújo Filho, Manoel Faustino 

da Silva Neto, Adriano Martins dos Santos, Paulo Henrique Nogueira Machado, 

Reinaldo da Silva Pecini e Lindomar de Freitas. Em seguida o Presidente Flavio 

da Silva de Godoy fez o seu discurso, encerrando o Grande Expediente. ORDEM 

DO DIA: Foi discutido e aprovado por unanimidade em ÚNICA discussão e 

votação: - o Requerimento n.º 15/2025, subscrito por diversos Vereadores, 
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requerendo ao Douto Plenário, incluir na Ordem do Dia da presente sessão, 

discutir e votar a PRIMEIRA votação do Projeto de Lei n°. 011/2025, de autoria 

do Poder Executivo que “Dispõe sobre Reajuste Salarial dos Profissionais do 

Magistério Municipal e dá Outras Providências”, e ouvido o Parecer da Comissão 

Competente. Foi discutido e aprovado por 6X5 (votos) em ÚNICA votação o 

Requerimento n.º 16/2025, de autoria do Vereador Gilliard Ferreira Giacobbo, 

requerendo ao Douto Plenário que seja adiado por 60 (sessenta) dias, a contar 

da presente data a SEGUNDA discussão e votação dos Projetos de Decretos 

Legislativos n.º s 001/2025 e 002/2025, ambos de autoria do Legislativo. 

Votaram contrário ao Requerimento os seguintes Vereadores: Lindomar de 

Freitas, Marcelo Rondina, Manoel Faustino da Silva Neto, Miguel de Araújo Filho 

e Paulo Henrique Nogueira Machado. Votaram favoráveis ao Requerimento os 

seguintes Vereadores: Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira Giacobbo, 

José Odair dos Santos, Flávio da Silva de Godoy, Reinaldo da Silva Pecini e Seli 

Virginia da Silva Rebeque. Foram discutidos e aprovados por unanimidade em 

ÚNICA votação: - a Indicação n.º 140/2025, de autoria do Vereador Lindomar 

de Freitas requerendo ao Exmo. Sr. Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito 

Municipal, ao Ilustre Sr.º Agnaldo Gonçalves – Gerente Municipal de Habitação 

e Industria e Comércio, no sentido de indicar aquisição de área de terras para 

construção de unidades habitacionais; - a Indicação n.º 141/2025, também de 

autoria do Vereador Lindomar de Freitas requerendo ao Exmo. Sr. Tiago Tavares 

Carbonaro – Prefeito Municipal, ao Ilustre Sr. Diego Henrique de Campos e ao 

Ilustre Sr. Raphael da Silva Matos – Gerente Municipal de Administração e 

Gestão, no sentido de indicar a finalização da obra do complexo esportivo da 

Grande Cohab construído ao lado do cemitério Cristo Redentor; - a Indicação 

n.º 143/2025, de autoria do Vereador Adriano Martins dos Santos indicando ao  

Exmo. Sr. Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito Municipal e ao Ilustre Sr. Winicley 

dos Santos Souza – Gerente Municipal de Serviços Urbanos, no sentido de 

indicar um redutor de Velocidade (Quebra-Molas) na Rua Neori Ricardo de 

Farias, entre a Rua João Aguiar e a Rua Osvaldo Hernando - Jardim Ipanema. 

Em Regime de Urgência. Foi discutido e aprovado por unanimidade em 
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PRIMEIRA votação: - o Projeto de Lei n.º 001/2025, de autoria do Poder 

Executivo, que “Dispõe sobre Reajuste Salarial dos Profissionais do Magistério 

Municipal e dá Outras Providências”. Em Regime Normal. Foi discutido e 

REPROVADO por 9x1 (votos) em TERCEIRA votação: - o Projeto de Lei 

Complementar n.º 001/2025, de autoria do Vereador Reinaldo da Silva Pecini, 

que "Acrescenta o art. 102-A à Lei Complementar Municipal nº 008/1993, que 

dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Itaporã/MS, e dá outras 

providências". Votou favorável:  Reinaldo da Silva Pecini. Votaram contrários: 

Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira Giacobbo, José Odair dos Santos, 

Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Manoel Faustino da Silva Neto, Miguel 

de Araújo Filho, Paulo Henrique Nogueira Machado e Seli Virginia da Silva 

Rebeque.  Não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a sessão. Anunciando a Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária. 

EM REGIME DE URGÊNCIA:  Em SEGUNDA votação: - o Projeto de Lei n.º 

011/2025, de autoria do Poder Executivo. Em regime Normal. Em Única 

votação: - as Indicações n.º s 142/2025 e 144/2025, ambas de autoria do 

Vereador Lindomar de Freitas. Ordenou ao Senhor Secretário a lavratura da 

presente Ata, que após lida e aprovada segue devidamente assinada. Ass.: 

Flávio da Silva de Godoy, José Odair dos Santos, Manoel Faustino da Silva Neto 

e Seli Vergínia da Silva Rebeque, Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira 

Giacobbo, Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo 

Henrique Nogueira Machado e Reinaldo da Silva Pecini. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


